
                                         RECUPERAÇÃO JUDICIAL - GRUPO CHOLET 

      

1) – DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2) – RICARDO NETO SAHD LTDA; 3) - CHOLET CONFECÇÕS LTDA.      
                          FRANCISCO EDMAR MACÊDO - Administrador Judicial – OAB-CE. 3755 
Rua República da Armênia, 660 - UNIJURIS ESCRITÓRIOS – Bairro Parque Manibura, Fones: (85) 3034-2310 - (85) 9.9914-4658 – CEP: 
60.821-760 – e-mail: edmarmacedo@hotmail.com - Fortaleza-Ceará. 

______________________________________________________________________________________________________________ 
  

EXMO. SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL, DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E DE 
FALÊNCIAS DO ESTADO DO CEARÁ. 
 

 

 

 

 

 

 

 

FALANDO NOS AUTOS 

REMESSA  ATA AUDIÊNCIA JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
 
 

 

                   PROCESSO Nº 0260100-52.2024.8.06.0001    
                                RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO CHOLET 
DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; RICARDO NETO SAHD LTDA E CHOLET CONFECÇÕES LTDA. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                              FRANCISCO   EDMAR MACÊDO,  administrador judicial das empresas    

recuperandas  do grupo CHOLET – 1) DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA; 2)  RICARDO NETO SAHD LTDA;  3) 
CHOLET CONFECÇÕES LTDA.,.,já qualificado nos autos, Vem, com o devido respeito, FALAR NOS AUTOS, 
para remeter  a esse juízo, cópia da ata de audiência realizado junto ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO, para  tratar de assunto  relativamente ao INQUÉRITO NÚMERO 001561.2024.07.000/8, 
Inquirido:  DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA, em face de atrasos de salários e 13º salário de funcionários 
em atividades. 
 
                                                               Requer a juntada da presente peça e o prosseguimento do feito. 
 

 

                                                               Nestes termos,  

                                                               Pede e Espera Deferimento 

      

                                                               Fortaleza, 06 de março de 2025. 

 

                                                              FRANCISCO EDMAR MACÊDO 
                                                              Administrador JudOcial.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
26

01
00

-5
2.

20
24

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

jtx
39

S
7n

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 E
D

M
A

R
 M

A
C

E
D

O
 e

 tj
ce

.ju
s.

br
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
03

/2
02

5 
às

 2
0:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

E
B

12
50

18
53

77
36

   
  .

fls. 1832



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 7ª Região - FORTALEZA

IC 001561.2024.07.000/8

INQUIRIDO(A): DENISE ROQUE PIRES SAHD LTDA

 

 

ATA DE AUDIÊNCIA n.º 18297.2025

 

 

Às 10h do dia 25 de fevereiro de 2025 (25/02/2025), sob a presidência do

PROCURADOR DO TRABALHO, Doutor ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA,

realizou-se audiência por meio de videoconferência através da plataforma

Microsoft Teams, nos autos do IC 001561.2024.07.000/8.

 

Presente DENISE ROQUE PIRES SAHD, representada por SILVIA HELENA

PINHEIRO, CPF/MF n.º 616.518.263-15, Coordenadora Administrativa,

acompanhada dos advogados, DR. TADEU ANGELIM, OAB/CE 5970.

 

Dr. Francisco Edmar Macedo (OAB-CE nr. 3755). Celular (85) 9.9691- 9659,

administrador nomeado nos autos da Recuperação Judicial

 

Presente a servidora do 07º Ofício Comum Especializado da PRT-7ª Região/CE,

Ana Lúcia Bastos Aires.

 

Iniciada a audiência, pela empresa foi dito que suas obrigações trabalhistas de

salários e 13º salário vencidas e não pagas até a presente data é de

aproximadamente R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais); que o FGTS em

atraso foi objeto de parcelamento e estão sendo pagas parcelas mensais; que a

empresa se compromete a pagar doravante o salário vencido no respectivo mês e

1/9   do valor do débito apurado, de aproximadamente 302.000, BRL e que

comprovará mês a mês nos autos, o pagamento de 1/9 do debito em atraso como

do pagamento do mês anterior, até  dia 20 de cada mês.

 

Diante das informações acima, foi fixado prazo, até 20.03.2024, para a empresa

juntar aos autos os comprovantes de  pagamento das seguintes parcelas:

 

a) salário do mês de fevereiro de 2025;

b) 1/9 das parcelas de salários e13º salário, vencidas até a presente data, e não

quitadas, conforme tabela anexa ao Peticionamento de 24.02.2025. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a audiência, tendo sido lavrado a
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presente ata, que após lida e achada conforme, foi assinada eletronicamente pelo

Procurador do Trabalho. A ata desta audiência estará disponível para consulta

externa pelo sistema de peticionamento eletrônico do MPT, acessível pelo

endereço: www.prt7.mpt.mp.br/

 

 

(assinado eletronicamente)

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA

PROCURADOR DO TRABALHO
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